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LEl N0 4.152, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. (

' )

Autoriza o Executivo Municipal a abrir jC
rédito Especial no valor de R$ l12.000,00 e dé outras providências.

. (
t

C 
IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. (Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte f

k
L EE 1: p

: .

' Ad. 10 Autoriza o Executivo Municipa! a abrir Crédito Especial no valor de R$
12.000,00 (doze miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:

09 SMEC t
03 Ensino Fundamental - Rec. Prdprios j
12 Educaçâo )
361 Ensino Fundamental '
361 1 Ensino Fundamental (

E 1923 Cercamento/acesso E.M.E.F. Pedro Joâo Möller i
4.4.90.51 .00-9319 Obras e instalaçöes l

j.Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo ad. 10, serviré de recurso a
reduçâo da dotaçâo orçamentéria no 03.02.04.126.1252.2303.3.3.90.39.00-3204, no valor de R$
12.000,00 (doze mil reais). )

Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha de Metas '
Prioritérias SMEC - Ensino Fundamental, a meta ''Reestruturaçâo do acesso a E.M.E.F. Pedro j

f tal'' no valor de R$ 12.000,00 (doze miI reais). tJoâo Muller com cercamento da érea ron ,
k.

Art. 40 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercicio financeiro,
o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, b E
2% da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal no 4.320, de 1964, e a incluir na Lei de E
Diretrizes Orçamentârias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritlrias SMEC - Ensino
Fundamental, a meta d'Reestruturaçâo do acesso a E.M.E.F. Pedro Joâo Möller com cercamento
da érea frontar', no valor de R$ 12.000,00 (doze mi1 reais).

Ad. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. l

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
dezembro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: :
oata supra.

N

R
AN ACOB ZIMMER,

refeito Municipal. j

k-unc xxrxUCIANA 
,

ecretéria-Geral. '

-Q0E (XGIOS, mE SASCAE: SAtkE kIMS-
m tj qxx gs a.ss

Rua Joâo Pessoa, 1 363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-000 - Montenegro/Rs - Te1: (51) 649-8200 - Fax: (51) 632-4594

' 
, jni tt tàz.l)

i
. j

'

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (
' 
-,,.v'v ,-;..zyrll PREFEITU RA MUN ICIPAL DE MONTENEGRO l' 7 %' 56 -J4 r ) t ,' ' e . i. . (4 kjj ;-- .
S.:Z. tj..ë , Galnllete Jp l1l'ehlttl pj.. ,. ;

>&jj.' jj e *
.

@ k
. ' 

j.. :t!
i. .
)

'

LEl N0 4.152, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004. (

' )

Autoriza o Executivo Municipal a abrir jC
rédito Especial no valor de R$ l12.000,00 e dé outras providências.

. (
t

C 
IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. (Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte f

k
L EE 1: p

: .

' Ad. 10 Autoriza o Executivo Municipa! a abrir Crédito Especial no valor de R$
12.000,00 (doze miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:

09 SMEC t
03 Ensino Fundamental - Rec. Prdprios j
12 Educaçâo )
361 Ensino Fundamental '
361 1 Ensino Fundamental (

E 1923 Cercamento/acesso E.M.E.F. Pedro Joâo Möller i
4.4.90.51 .00-9319 Obras e instalaçöes l

j.Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo ad. 10, serviré de recurso a
reduçâo da dotaçâo orçamentéria no 03.02.04.126.1252.2303.3.3.90.39.00-3204, no valor de R$
12.000,00 (doze mil reais). )

Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha de Metas '
Prioritérias SMEC - Ensino Fundamental, a meta ''Reestruturaçâo do acesso a E.M.E.F. Pedro j

f tal'' no valor de R$ 12.000,00 (doze miI reais). tJoâo Muller com cercamento da érea ron ,
k.

Art. 40 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercicio financeiro,
o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, b E
2% da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal no 4.320, de 1964, e a incluir na Lei de E
Diretrizes Orçamentârias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritlrias SMEC - Ensino
Fundamental, a meta d'Reestruturaçâo do acesso a E.M.E.F. Pedro Joâo Möller com cercamento
da érea frontar', no valor de R$ 12.000,00 (doze mi1 reais).

Ad. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. l
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: :
oata supra.

N

R
AN ACOB ZIMMER,

refeito Municipal. j

k-unc xxrxUCIANA 
,

ecretéria-Geral. '

-Q0E (XGIOS, mE SASCAE: SAtkE kIMS-
m tj qxx gs a.ss

Rua Joâo Pessoa, 1 363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-000 - Montenegro/Rs - Te1: (51) 649-8200 - Fax: (51) 632-4594

O

Rua Joao Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 649—8200 - Fax: (51) 632-4594

imam nQIIgfiW

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete ()0 I’m/6120

LEI N° 4.152, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
12.000,00 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
12.000,00 (doze mil reais), na seguinte classificacao orcamentaria:

09 SMEC
03 Ensino Fundamental — Rec. Préprios
12 Educacao
361 Ensino Fundamental
3611 Ensino Fundamental
1923 Cercamentolacesso E.M.E.F. Pedro Joao Miiller
4.4.90.51.00-9319 Obras e instalacoes

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de recurso a
reducao da dotacao orgamentaria n° O3.02.04.126.1252.2303.3.3.90.39.00-3204, no valor de R$
12.000.00 (doze mil reais).

Art. 3° Inclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — L00 2004. Planilha de Metas
Prioritarias SMEC — Ensino Fundamental, 8 meta “Reestruturaqao do acesso a E.M.E.F. Pedro
Joao MUller com cercamento da area frontal", no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Art. 4° Autoriza 0 Executive Municipal a reabrir no préximo exercicio financeiro,
o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo. de acordo com o que estabelece 0 art. 167. §
2". da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n° 4.320. de 1964. e a incluir na Lei de
Diretrizes Orcamentarias — LDO 2005, Planilha de Metas Prioritarias SMEC — Ensino
Fundamental, a meta “Reestruturacao do acesso a E.M.E.F. Pedro Joao MUIIer com cercamento
da area frontal", no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
dezembro de 2004.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

ecretaria-Geral.
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